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 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 251/2022, celebrado com a 
pessoa física GEIDSON SILVA BARBOSA inscrita no CPF sob o nº 061.974.295-00, para fins de 
acréscimo do valor de: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), gerando um acréscimo percentual de 
25,00% (Vinte e cinco inteiros por cento) ao valor contratado, com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
Tapiramutá /BA, 27 de Outubro de 2022. Roberto Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 256/2022, celebrado com a 
pessoa física JOSÉ EVANGELISTA DO NASCIMENTO inscrita no CPF sob o nº 960.429.405-97, para 
fins de acréscimo do valor de: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), gerando um acréscimo percentual 
de 25,00% (Vinte e cinco inteiros por cento) ao valor contratado, com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 
8.666/93. Tapiramutá /BA, 27 de Outubro de 2022. Roberto Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 375/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 375/2022, celebrado com a 
pessoa física ODAIME PEREIRA DA CRUZ inscrita no CPF sob o nº 026.119.845-90, para fins de 
acréscimo do valor de: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), gerando um acréscimo percentual de 
25,00% (Vinte e cinco inteiros por cento) ao valor contratado, com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
Tapiramutá /BA, 27 de Outubro de 2022. Roberto Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 401/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 401/2022, celebrado com a 
pessoa física GIVALDO PIRES DE CARVALHO inscrita no CPF sob o nº 732.914.475-49, para fins de 
acréscimo do valor de: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), gerando um acréscimo percentual de 
25,00% (Vinte e cinco inteiros por cento) ao valor contratado, com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
Tapiramutá /BA, 27 de Outubro de 2022. Roberto Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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